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Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área técnica competente, com cronograma de desembolso previsto
para liberação dos recursos em três parcelas nos termos do art. 14
da Portaria 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 4° A liberação dos recursos da União somente será
efetuada após atendimento, pelo ente federado, do disposto no § 2º
do art. 13 da Portaria MI n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 5º Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é
de 365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial
da União - D.O.U.

Art. 6º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada, exclusivamente, à execução das ações
especificadas no art. 1° desta Portaria e no Plano de Trabalho
aprovado, devendo obedecer ao disposto no Decreto n. 7.983, de
8 de abril de 2013.

Art. 7º O proponente deverá apresentar prestação de
contas final no prazo de 30 dias contados do término da vigência
ou do último pagamento efetuado, quando este ocorrer em data
anterior ao encerramento da vigência, nos termos do art. 21 da
Portaria MI n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ANTÔNIO DE PÁDUA DE DEUS ANDRADE

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 277, DE 2 DE OUTUBRO DE 2018

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL,
nomeado pela Portaria n. 1.799, publicada no DOU, de 31 de agosto
de 2016, Seção II, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria MI n. 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no DOU,
de 17 de agosto de 2015, e tendo em vista as disposições da Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, da Portaria 384, de 23 de outubro
de 2014, e ainda, o contido no Processo Administrativo n.
59050.001370/2013-44, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de execução das ações de
recuperação previstos no art. 4º da Portaria n. 248, de 10 de agosto de
2016, que autorizou empenho e transferência de recursos ao
Município de Balsas - MA, para ações de Defesa Civil, para até
02/04/2019.

Art. 2º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria
acima citada, não alterados por esta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

RENATO NEWTON RAMLOW

PORTARIA Nº 278, DE 2 DE OUTUBRO DE 2018

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL,
nomeado pela Portaria n. 1.799, publicada no DOU, de 31 de agosto
de 2016, Seção II, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria MI n. 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no DOU,
de 17 de agosto de 2015, e tendo em vista as disposições da Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, da Portaria 384, de 23 de outubro
de 2014, e ainda, o contido no Processo Administrativo n.
59053.000041/2016-07, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de execução das ações de
recuperação previstos no art. 4º da Portaria n. 546, de 16 de outubro
de 2017, que autorizou empenho e transferência de recursos ao
Município de Navegantes - SC, para ações de Defesa Civil, para até
14/04/2019.

Art. 2º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria
acima citada, não alterados por esta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

RENATO NEWTON RAMLOW

PORTARIA Nº 279, DE 3 DE OUTUBRO DE 2018

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E
DEFESA CIVIL DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO
NACIONAL, nomeado pela Portaria n. 1.799, publicada no DOU,
de 31 de agosto de 2016, Seção II, consoante delegação de
competência conferida pela Portaria MI n. 195, de 14 de agosto de
2015, publicada no DOU, de 17 de agosto de 2015, e tendo em
vista as disposições da Lei n. 12.340, de 1º de dezembro de 2010,
da Portaria 384, de 23 de outubro de 2014, e ainda, o contido no
Processo Administrativo n. 59050.000557/2014-10, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de execução das ações de
Recuperação previstos no art. 4º da Portaria n. 335, de 04 de outubro de
2016, que autorizou empenho e transferência de recursos ao Município
de Confresa - MT, para ações de Defesa Civil, para até 02/04/2019.

Art. 2º Ficam ratificados os demais dispositivos da
Portaria acima citada, não alterados por esta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

RENATO NEWTON RAMLOW

PORTARIA Nº 281, DE 3 DE OUTUBRO DE 2018

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, nomeado
pela Portaria n. 1.799, publicada no DOU, de 31 de agosto de 2016,
Seção II, consoante delegação de competência conferida pela Portaria
MI n. 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no DOU, de 17 de agosto
de 2015, e tendo em vista as disposições da Lei n. 12.340, de 1º de
dezembro de 2010, da Portaria 384, de 23 de outubro de 2014, e ainda, o
contido no Processo Administrativo n. 59050.000353/2012-17, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de execução das ações de
Reconstrução previstos no art. 4º da Portaria n. 729, de 26. de dezembro
de 2012, que autorizou empenho e transferência de recursos ao
Município de Rondolândia - MT, para ações de Defesa Civil, para até
30/12/2018.

Art. 2º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria
acima citada, não alterados por esta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

RENATO NEWTON RAMLOW

Ministério da Justiça

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 16,
DE 3 DE OUTUBRO DE 2018

Altera a Portaria Interministerial nº 5, de 27
de fevereiro de 2018, e a Portaria
Interministerial nº 11, de 3 de maio de 2018.

OS MINISTROS DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhes confere o art.
87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 222 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017,
resolvem:

Art. 1º A Portaria Interministerial nº 5, de 27 de fevereiro de
2018, passa a vigorar com a seguintes alterações:

"Art.16.......................................................................................
...................................................................................................
V - tenha capacidade de se comunicar em língua portuguesa,

consideradas suas condições, comprovada de acordo com o art. 5º da
Portaria Interministerial nº 11, de 3 de maio de 2018." (NR)

Art. 2º A Portaria Interministerial nº 11, de 3 de maio de 2018,
passa a vigorar com a seguintes alterações:

"Art. 5º Para a instrução do procedimento previsto no inciso I
do art. 1º, a comprovação da capacidade de se comunicar em língua
portuguesa se dará, consideradas as condições do requerente, por meio
da apresentação de um dos seguintes documentos:

I - certificado de:
a) proficiência em língua portuguesa para estrangeiros obtido

por meio do Exame Celpe-Bras, realizado pelo Instituto Nacional de
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP;

b) conclusão em curso de ensino superior ou pós-graduação,
realizado em instituição educacional brasileira, registrada no Ministério
da Educação;

c) aprovação no exame da Ordem dos Advogados do Brasil -
OAB aplicado pelas unidades seccionais da Ordem dos Advogados do
Brasil;

d) conclusão de curso de idioma português direcionado a
imigrantes realizado em instituição de ensino superior reconhecida pelo
Ministério da Educação; ou

e) aprovação em avaliação da capacidade de comunicação em
língua portuguesa aplicado por instituição de ensino superior
reconhecida pelo Ministério da Educação na qual seja oferecido curso de
idioma mencionado na alínea "d";

II - comprovante de:
a) conclusão do ensino fundamental ou médio por meio do

Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos
- ENCCEJA; ou

b) matrícula em instituição de ensino superior reconhecida pelo
Ministério da Educação decorrente de aprovação em vestibular ou de
aproveitamento de nota obtida no Exame Nacional do Ensino Médio -
ENEM;

III - nomeação para o cargo de professor, técnico ou cientista
decorrente de aprovação em concurso promovido por universidade
pública;

IV - histórico ou documento equivalente que comprove
conclusão em curso de ensino fundamental, médio ou supletivo,
realizado em instituição de ensino brasileira, reconhecido pela Secretaria
de Educação competente; ou

V - diploma de curso de Medicina revalidado por Instituição de
Ensino Superior Pública após aprovação obtida no Exame Nacional de
Diplomas Médicos Expedidos por Instituições de Educação Superior
Estrangeira - REVALIDA aplicado pelo INEP.

§ 1º A comprovação de atendimento ao requisito previsto neste
artigo está dispensada aos requerentes nacionais de países de língua
portuguesa.

§ 2º Serão aceitos os diplomas ou documentos equivalentes à
conclusão dos cursos referidos na alínea "b" do inciso I e no inciso IV
que tiverem sido realizados em instituição de educacional de países de
língua portuguesa, desde que haja a legalização no Brasil, conforme
legislação vigente." (NR)

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TORQUATO JARDIM
Ministro de Estado da Justiça

RAUL JUNGMANN
Ministro de Estado da Segurança Pública

PORTARIA Nº 1.648, DE 1º DE OUTUBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de
suas atribuições legais, com fulcro no art. 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e
considerando o resultado do parecer proferido pela Comissão de
Anistia, na 7ª Sessão Plenária, realizada no dia 22 de agosto de
2018, no Requerimento de Anistia nº 2001.01.05439, resolve:

Desprover o Recurso interposto por ATAIDE DE MOURA
LEMOS, inscrito no CPF sob o nº 276.892.397-49.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.649, DE 1º DE OUTUBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de
suas atribuições legais, com fulcro no art. 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e
considerando o resultado do parecer proferido pela Comissão de
Anistia, na 7ª Sessão Plenária, realizada no dia 22 de agosto de
2018, no Requerimento de Anistia nº 2002.01.05933, resolve:

Desprover o Recurso interposto por ADEMAR DUARTE
PEREIRA, inscrito no CPF sob o nº 088.822.821-04, e indeferir o
Requerimento de Anistia.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.650, DE 1º DE OUTUBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de
suas atribuições legais, com fulcro no art. 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e
considerando o resultado do parecer proferido pela Comissão de
Anistia, na 7ª Sessão Plenária, realizada no dia 22 de agosto de
2018, no Requerimento de Anistia nº 2002.01.10250, resolve:

Desprover o Recurso interposto por VALDEMAR DOS
ANJOS NEVES PAIVA, inscrito no CPF sob o nº 038.285.225-
72.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.651, DE 1º DE OUTUBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de
suas atribuições legais, com fulcro no art. 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e
considerando o resultado do parecer proferido pela Comissão de
Anistia, na 7ª Sessão Plenária, realizada no dia 22 de agosto de
2018, no Requerimento de Anistia nº 2002.01.06245, resolve:

Desprover o Recurso interposto por SERGIO
QUINTANILHA D'AVILLA, inscrito no CPF sob o nº
098.742.757-15, e indeferir o Requerimento de Anistia.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.652, DE 1º DE OUTUBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de
suas atribuições legais, com fulcro no art. 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e
considerando o resultado do parecer proferido pela Comissão de
Anistia, na 7ª Sessão Plenária, realizada no dia 22 de agosto de
2018, no Requerimento de Anistia nº 2002.01.11132, resolve:

Desprover o Recurso interposto por JOSÉ UBIRAJARA
SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 056.836.535-68, e indeferir o
Requerimento de Anistia.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.653, DE 1º DE OUTUBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de
suas atribuições legais, com fulcro no art. 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e
considerando o resultado do parecer proferido pela Comissão de
Anistia, na 7ª Sessão Plenária, realizada no dia 22 de agosto de
2018, no Requerimento de Anistia nº 2002.01.07054, resolve:

Desprover o Recurso interposto por RAIMUNDO
NONATO DE JESUS PENHA, inscrito no CPF sob o nº
006.136.492-49, e indeferir o Requerimento de Anistia.

TORQUATO JARDIM
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